
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 738 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício,
Ernany Andrade Machado, com cópia ao setor competente, solicitando a construção da Cidade da
Criança, espaço totalmente dedicado ao desenvolvimento infantil e à convivência familiar.
 

Justificativa:
A proposta consiste na criação de um ambiente seguro, educativo e recreativo, pensado para
proporcionar momentos inesquecíveis de diversão, convivência e entretenimento, estimulando o
desenvolvimento físico, social, cultural e emocional das crianças. O espaço poderá contar com
brinquedos educativos, áreas temáticas, espaços inclusivos, atividades lúdicas, culturais e educativas,
além de áreas de lazer para toda a família.
Além do importante papel social, a Cidade da Criança tem potencial para se tornar um verdadeiro
cartão-postal do nosso município, valorizando os espaços públicos, fortalecendo o turismo local e
promovendo qualidade de vida à população.
Investir na infância é investir no futuro. Criar um espaço como esse demonstra o compromisso do
município com o bem-estar das crianças, com a convivência familiar e com uma cidade mais humana,
acolhedora e preparada para as próximas gerações.
Diante do exposto, indico ao Executivo Municipal que avalie com carinho essa proposta, promovendo
estudos técnicos e orçamentários para viabilizar a implantação da Cidade da Criança em nosso
município.
 

   
Sala das Sessões, 30 de Janeiro de 2026

Vanderson Cardoso
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos
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